
B O L E T I M L E I T O R A L 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

(Decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) ^Lí), ' 3̂"*̂  

ANO III RIO DE JANEIRO, 14 DE FEVEREIRO DE 1934 N. 14 

AVISO 

O parecer indicativo dos efeitos do julgado sobre 
o resultado geral das eleições no Estado da Baía será 
julgado na sessão de 16 de fevereiro, sendo relator o 
Sr. Monteiro de Sales. 

S U M Á R I O 

I — Atas do Trilinnal Superior: 

9a sessão ordinária, em 30 de janeiro de 1934. 
10a sessão ordinária, em 2 de fevereiro de 1934 

II — Jur i sprudênc ia do Tribunal Superior: 

1. Processo n. 582 — Rio de Janeiro. 
2. Processo n. 597 — P a r á 
3. Ação Penal n. 9 — Sergipe. 

III — Atas do Trllmnol Regional do Distrito Federal: 

147a sessão, em 3 de novembro de 1933. 
I í 8 a sessão, em 7 de novembro de 1933. 

I V Editais e avisos. 

T R I B U N A L S U P E R I O R DE J U S T I Ç A 
ELEITORAL 

ATAS 

9" SESSÃO O R D I N Á R I A , E M 30 D E J A N E I R O D E 1934 

P R E S I D Ê N C I A DO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S , 
P R E S I D E N T E 

• _ 1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o anterior, assim como pu
blicação dos acórdãos referentes aos processos 
julgados naquela mesma, s e s s ã o ; 3) Julgamento 
final da ele ição renovada em todo o Estado do 
Espirito Santo; 4) Julgamento do - processo nu
mero 595 — Espirito Santo — Sobre si o juiz 
eleitoral não vitalicio, que substituo o juiz elei
toral pôde presidir a um sumár io de culpa em 
processo eleitoral; 5) Encerramento da ses são . 

A s n o v e c meia ho ra s , p r e s e n t e s os j u i z e s : m i n i s t r o s 
E d u a r d o E s p i n o l a e C a r v a l h o M o u r ã o , d e s e m b a r g a d o r J o s é 
L i n h a r e s , dou to res A f f o n s o P e n n a J ú n i o r e M o n t e i r o de S a 
les, e o desembargador R e n a t o T a v a r e s , p r o c u r a d o r g e r a l 
abre-se a s e s s ã o . É l i da e s e m deba te a p r o v a d a a a t a d a s e s 
s ã o a n t e r i o r , sendo, em s e g u i d a , p u b l i c a d o s os a c ó r d ã o s r e -
l e r e n t e s aos processos j u l g a d o s n a q u e l a m e s m a s e s s ã o . O 

S R . M O N T E I R O D E S A L E S r e l a t a o r e c u r s o e l e i t o r a l u . 22, 
c l a s se 4", r e l a t i v o á s e l e i ç õ e s p r o c e d i d a s no E s t a d o do E s 
p i r i t o S a n t o , l e n d o o p a r e c e r que e m i t i u sob re o r e c u r s o do 
c a n d i d a t o L u i z T i n o c o d a F o n s e c a , c o n t r a a a p u r a ç ã o d a 5* 
s e c ç ã o d a 2 a z o n a ( C a c h o e i r o do I t a p e m i r i m ) , n a e l e i ç ã o r e 
n o v a d a e m 31 de d e z e m b r o p r ó x i m o p a s s a d o . O S r . p r o 
c u r a d o r g e r a l l ê o s e u p a r e c e r , no q u a l c o n c o r d a i n t e i r a m e n 
te c o m o p a r e c e r do r e l a t o r . L e v a n t a d a p e l o r e l a t o r a p r e 
l i m i n a r de n ã o se t o m a r c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o p o r ter 
s i d o i n t e r p o s t o - f o r a do p r a z o l e g a l , o T r i b u n a l n ã o t o m a 
c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o , u n a n i m e m e n t e , f i c a n d o p r e j u d i 
cadas as d e m a i s c o n c l u s õ e s . E m s e g u i d a , o S R . M O N T E I R O 
D E S A L E S l ê o p a r e c e r i n d i c a t i v o q u e e l a b o r o u p a r a o j u l 
g a m e n t o f i n a l das e l e i ç õ e s r e a l i z a d a s no E s t a d o do E s p i r i t o 
S a n t o , p a r a d e p u t a d o s á A s s e m b l é i a N a c i o n a l C o n s t i t u i n t e . 
S ã o u n a n i m e m e n t e c o n f i r m a d a s as d e c i s õ e s do T r i b u n a l R e 
g i o n a l , r e f e r e n t e s aos c i n c o r e c u r s o s i n t e r p o s t o s de d e c i s õ e s 
de t u r m a s a p u r a d o r a s . D e p o i s de d i s c u t i d o s os r e c u r s o s i n 
t e rpos to s c o n t r a a e x p e d i ç ã o dos d i p l o m a s , f e i t a p e l o T r i 
b u n a l R e g i o n a l de J u s t i ç a E l e i t o r a l do E s p i r i t o S a n t o , o j u i z 
S R . M O N T E I R O D E S A L E S a p r e s e n t a as s e g u i n t e s c o n c l u s õ e s 
g e r a i s sobro o p l e i t o r e a l i z a d o n a q u e l e E s t a d o , e m 8 de o u 
t u b r o de 1933, c o n c l u s õ e s g e r a i s essas q u e s ã o a p r o v a d a s 
u n a n i m e m e n t e p e l o T r i b u n a l : V o t o s l í q u i d o s a p u r a d o s : 
2 0 . 1 7 6 . Q u o c i e n t e e l e i t o r a ) : 5 . 1 7 9 . Q u o c i e n t e p a r t i d á r i o 
— P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , 2 ; P a r t i d o d a L a v o u r a , 1. 
I — C a n d i d a t o s cu jos d i p l o m a s e x p e d i d o s p e l o T r i b u n a l R e 
g i o n a l , ficam confirmados: I o , F e r n a n d o A b r e u ( P a r t i d o S o 
c i a l D e m o c r á t i c o ) ; J e r o n y m o de S o u z a M o n t e i r o ( P a r t i d o 
d a L a v o u r a ) ; C a r l o s L i n d e m b e r g ( P . S . D . ) ; I I — C a n d i d a t o 
c u j o d i p l o m a f i c a s e m e f e i t o : A s d r u b a l S o a r e s ( P . S . D . ) , 
q u e p a s s a a p r i m e i r o s u p l e n t e ; I I I — C a n d i d a t o n ã o d i p l o 
m a d o p e l o T . R . , q u e d e v e r á se r r e c o n h e c i d o : G o d o f r e d o 
M e n e z e s ( P . S . D . ) ; I V — D i p l o m a s do T r i b u n a l R e g i o n a l , 
t o r n a d o s s e m e f e i t o : c o m o p r i m e i r o s u p l e n t e d o P . S . D . , 

fíoriofmin MeruMX, que pnsm n definindo; Luiz Tinoco (h 

Fonseca, que mim da iirimolro ti uegiindo suplonlo tio hf-
t i d o d a L a v o u r a ; V — D i p l o m a de s u p l e n t e s a s e r e m e x p e 
d i d o s p e l a S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r : L a u r o F a r i a 
San tos , c o m o p r i m e i r o s u p l e n t e do P a r t i d o d a L a v o u r a ; L u i z 
T i n o c o d a F o n s e c a , c o m o s e g u n d o s u p l e n t e do m e s m o P a r t i 
do d a L a v o u r a ; A s d r u b a l Soa re s , c o m o p r i m e i r o s u p l e n t e do 
P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , f i c a n d o c o n f i r m a d o o d i p l o m a 
e x p e d i d o p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l ao c a n d i d a t o J o s é C a r l o s 
T e r r a L i m a , c o m o t e r c e i r o s u p l e n t e do P a r t i d o d a L a v o u r a . 
O S R . C A R V A L H O M O U R Ã O d e c l a r a q u e v o t a as c o n c l u s õ e s , m a s 
a c h a q u e d e v i a d e c l a r a r os S r s . F e r n a n d o A b r e u o J e r o 
n y m o de S o u z a M o n t e i r o e l e i t o s s o m e n t e p e l o q u o c i e n t e e l e i 
t o r a l , e m b o r a e s t i v e s s e m i n c l u í d o s no q u o c i e n t e p a r t i d á r i o . 
O S R . J O S É L I N H A R E S r e l a t a o p r o c e s s o de c o n s u l t a n . 595 
(do E s p i r i t o S a n t o , s o b r e s i o j u i z n ã o v i t a l i c i o q u e s u b s t i -

t ú e o j u i z e l e i t o r a l p ô d e p r e s i d i r a u m s u m á r i o de c u l p a 
e m p r o c e s s o e l e i t o r a l ) , e v o t a n o s e n t i d o d e . q u e o s u b s t i t u t o 
do j u i z e l e i t o r a l , m e s m o n ã o v i t a l i c i o , p ô d e p r a t i c a r todos 
os a tos p r e p a r a t ó r i o s do p r o c e s s o , i n c l u s i v e p r e s i d i r ao s u 
m á r i o de c u l p a , m a s n ã o p ô d e p r a t i c a r n e n h u m ato d e c i s ó -
r i o . É o v o t o do r e l a t o r u n a n i m e m e n t e a c e i t o . O S R . P R E S I 
D E N T E c o m u n i c a ao T r i b u n a l eme, c o n s o a n t e o r e s o l v i d o n a 
s e s s ã o de 31 de j a n e i r o de 1933, as s e s s õ e s p a s s a r ã o a t e r 
i n i c i o á s 13 e m e i a horas , n o s meses de f e v e r e i r o e m a r ç o . 
N a d a m a i s h a v e n d o a t r a t a r , o S r . p r e s i d e n t e d e c l a r a e n c e r 
r a d a a s e s s ã o . L e v a n t a - s e , a s e s s ã o á s dez h o r a s e v i n t e e 
c i n c o m i n u t o s , 
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10* S E S S Ã O O R D I N Á R I A , E M 2 D E F E V E R E I R O D E 1934 

P R E S I D Ê N C I A D O S R . M I N I S T R O H E R M E N E G J L D O D E B A R R O S , 
P R E S I D E N T E 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o anterior, assim como pu
bl icação dos acórdãos referentes aos processos 
julgados naquela mesma s e s s ã o ; 3) Julgamento 
da Ape lação Criminal n 21 — B a í a — Apelante, 
José de Senna Moreira; 4) Julgamento do pro
cesso n. 596 — P a r á — Sobre a conces são de 
fér ias aos magistrados eleitorais; 5) Encerra
mento da se s são . 

Á s t r eze e m e i a h o r a s , p r e s e n t e s os j u i z e s : m i n i s t r o s 
E d u a r d o E s p i n o l a e C a r v a l h o M o u r ã o , d e s e m b a r g a d o r J o s é 
L i n h a r e s , D r s . A f f o n s o P e r n i a J ú n i o r e M o n t e i r o de S a l e s , e 
o d e s e m b a r g a d o r R e n a t o T a v a r e s , p r o c u r a d o r , a b r e - s e a s e s 
s ã o . É l i d a e, s e m deba te a p r o v a d a , a a t a d a s e s s ã o a n t e r i o r , 
sendo p u b l i c a d o s , e m s e g u i d a , os a c ó r d ã o s r e f e r e n t e s aos 
p r o c e s s o s j u l g a d o s n a q u e l a m e s m a s e s s ã o . O S R . E D U A R D O 
E S P I N O L A r e l a t a a A p e l a ç ã o C r i m i n a l n . 21 , da B a í a , e m q u e 
é a p e l a n t e J o s é de S e n n a M o r e i r a e a p e l a d o o p r o c u r a d o r 
r e g i o n a l desse E s t a d o , e v o t a no s e n t i d o de se d a r p r o v i 
m e n t o á a p e l a ç ã o p a r a a b s o l v e r o acusado . O T r i b u n a l d á , 
e m p a r t e p r o v i m e n t o á a p e l a ç ã o p a r a c o n d e n a r o a c u s a d o 
no g r a u m i n i m o do a r t . 10, § 2 o do C ó d i g o E l e i t o r a l , c o n t r a 
os v o t o s dos S r s . E d u a r d o E s p i n o l a e M o n t e i r o d e Sa les , q u e 
a b s o l v i a m o acusado , e do S r . C a r v a l h o M o u r ã o q u e o c o n 
d e n a v a c o m o c ú m p l i c e do d e l i t o p r e v i s t o n o a r t . 107, § 3 o , 
n o g r a u m í n i m o . O S R . A F F O N S O P K N N A J Ú N I O R r e l a t a o 
p rocesso de c o n s u l t a n . 596 (do P a r á , R e p r e s e n t a ç ã o do T r i 
b u n a l R e g i o n a l , sobre a c o n c e s s ã o de f é r i a s aos m a g i f t r a d o s 
e l e i t o r a i s ) , e v o t a no s e n t i d o de s e r a c o n s u l t a r e m e t i d a á 
C o m i s s ã o n o m e a d a e s p e c i a l m e n t e p a r a e s t u d a r o a s sun to . 
O v o t o do r e l a t o r é ace i to u n a n i m e m e n t e . N a d a m a i s h a v e n 
do a t r a t a r , o S r . p r e s i d e n t e d e c l a r a e n c e r r a d a a s e s s ã o . L e 
v a n t a - s e a s e s s ã o á s q u a t o r z e h o r a s e q u a r e n t a m i n u t o s . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 
(Art. 14 n. 4 do Código Eleitornl e art. 30 do Regimento Interno> 

Processo n. 582 

Natureza do processo — R i o de J a n e i r o — S o b r e c o m o d e v a m 
ser c o b r a d a s as cus tas n a S e c r e t a r i a dos T r i b u n a i s E l e i 
t o r a i s . 

Juiz relator — O S r , D r . M o n t e i r o de S a l e s . 

A isenção de qualquer ônus para 
o processo eleitoral estabelecido no ar
tigo 123 do Código Eleitoral, não se 
estende ás certidões que não se desti
naram a esse processo. Sendo omisso 
o Regimento Interno do Tribunal Su
perior e dos Tribunais Regionais, so
bre essa matéria, deve ser aplicado 
subsidiariamente o Regimento Interno 
do Supremo Tribunal Federal-. (Re
gimento Interno do Tribunal Superior, 
art. 120; Regimento Interno dos Tri
bunais Regionais, art. 132) . 

ACÓRDÃO 

V i s t o s , e x a m i n a d o s e d i s c u t i d o s estes au tos de 

c o n s u l t a , e m que o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 

E s t a d o do R i o de J a n e i r o p e r g u n t a q u a l o R e g i m e n t o 

de C u s t a s a a p l i c a r nos casos e m q u e l h e c o u b e r c o 

b r a r c u s t a s ; e 

Atendendo a que a i s e n ç ã o de q u a l q u e r ô n u s c o n 

c e d i d a p e l o a r t . 123 do C ó d i g o E l e i t o r a l n ã o se p o d e 

e s t ender á s c e r t i d õ e s q u e se n ã o d e s t i n e m aos p r o 

cessos e l e i t o r a i s ; 

Atendendo a q u e s ã o o m i s s o s os R e g i m e n t o s I n 

t e r n o s do T r i b u n a l S u p e r i o r e o dos T r i b u n a i s R e g i o 

n a i s ; m a s 

Atendendo a que , c o n f o r m e o a r t . 120 do R e g i 

m e n t o I n t e r n o do T r i b u n a l S u p e r i o r , nos casos o m i s 

sos d e v e ser s u b s i d i a r i a m e n t e a p l i c a d o o R e g i m e n t o 

I n t e r n o do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l : 

A C O R D A M os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s 

t i ç a E l e i t o r a l , p o r u n a n i m i d a d e , e m r e s p o n d e r a c o n 

s u l t a d e c l a r a n d o q u e d e v e m se r pagas as c e r t i d õ e s 

que n ã o se d e s t i n a r e m a q u a l q u e r f i m e l e i t o r a l , e que 

as cus t a s d e v e m s e r c o b r a d a s de a c o r d o c o m o R e g i 

m e n t o I n t e r n o do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m 6 de 

f e v e r e i r o de 1934 . — Hermenegildo de Barros, p r e 

s i d e n t e . —- Monteiro de Sales, r e l a t o r . 

Processo n. 597 

Natureza do processo — P a r á — S o b r e a d e s i g n a ç ã o de j u i 
zes e l e i t o r a i s e suas s u b s t i t u i ç õ e s . 

J u i 2 relator — O S r . M o n t e i r o de S a l e s . 

A designação feita pelo Tribunal 
Regional, conforme o art. 24, do Có-
digu, é da Vara e Ofícios que ficam 
incumbidos do serviço eleitoral. O juiz 
eleitoral 6 o juiz que estiver em exer
cício na Vara designada pelo T. R., 
conforme o plano de divisão do Es
tado em zonas eleitorais. 

Não pôde servir como\ juiz elei
toral, o juiz de direito mais antigo da 
capital, visto fazer parte do T. R., 
como substituto do juiz federal, onde 
só houver uma Vara (Céd. Eleit., ar
tigo 2 1 , § 2 o , / , parágrafo único). Si 
estiver em exercício, por efeitoi de ro
dízio, em Vara incumbida do serviço 
eleitoral, deverá, então, ser substituí
do pitr um, juiz eleitoral ad hoc, desig
nado pelo respectivo Tribunal Re
gional. 

ACÓRDÃO 

V i s t o s , e x a m i n a d o s e d i s c u t i d o s estes au tos de 

r e p r e s e n t a ç ã o , e m q u e o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 

d o E s t a d o do P a r á e x p õ e as d i f i c u l d a d e s c r eadas pe lo 

r e c e n t e d e c r e t o q u e e s t a b e l e c e u o r o d i z i o p a r a os j u i 

zes l o c a i s ; 

Atendendo a q u e o C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 24, l e 

t r a b, d i s p õ e q u e os T r i b u n a i s R e g i o n a i s d e v e m 15 

d i a s d e p o i s de i n s t a l a d o s , d e s i g n a r as varas eleitorais 

e os ofícios q u e f i c a m i n c u m b i d o s do s e r v i ç o de q u a 

l i f i c a ç ã o e i d e n t i f i c a ç ã o ; \ 

Atendendo a que , a s s i m sendo, é a v a r a q u e é 

d e s i g n a d a e n ã o o j u i z ; 

Atendendo a que , h a v e n d o r o d i z i o , s e r á o j u i z 

e l e i t o r a l o j u i z c o m o p r e d i c a d o d a v i t a l i c i e d a d e qiiie 

t i v e r e x e r c í c i o n a v a r a d e s i g n a d a p a r a o s e r v i ç o e l e i 

t o r a l ; 

Atendendo a que , n o caso de es ta r eexercendo o 

c a r g o de j u i z de d i r e i t o n a v a r a e l e i t o r a l , o m a i s a r 

t i g o dos j u i z e s c o m e x e r c í c i o n a c a p i t a l , t a l j u i z n ã o 

p ô d e s e r o j u i z e l e i t o r a l , p o r s e r j u i ? do T r i b u n a l 

R e g i o n a l , c o m o s u b s t i t u t o do j u i z f e d e r a l , s i h o u v e r 

s ó u m a v a r a f e d e r a l ; 

Atendendo a que , nesse caso, d e v e ser des ignado 
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o u t r o j u i z p a r a f u n c i o n a r ad hoc, e m q u a n t o h o u v e r 

esse i m p e d i m e n t o ; 

A C O R D A M os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de 

J u s t i ç a . E l e i t o r a l , u n a n i m e m e n t e , e m r e s p o n d e r á r e 

p r e s e n t a ç ã o , d e c i d i n d o q u e o j u i z e l e i t o r a l é a q u e l e 

q u e e s t i v e r e x e r c e n d o o c a r g o de j u i z de d i r e i t o c o m 

o p r e d i c a d o de v i t a l i c i e d a d e n a v a r a d e s i g n a d a p e l o 

T r i b u n a l R e g i o n a l p a r a se i n c u m b i r do s e r v i ç o e l e i 

t o r a l ; e q u e o j u i z de d i r e i t o m a i s a n t i g o c o m e x e r c í 

c i o n a c a p i t a l , onde h o u v e r u m a só v a r a f e d e r a l , 

q u a n d o e s t i v e r e x e r c e n d o o c a r g o , p o r e f e i t o do r o 

d i z i o , e m v a r a d e s i g n a d a p a r a o s e r v i ç o e l e i t o r a l , n ã o 

p ô d e ser j u i z e l e i t o r a l , d e v e n d o se r d e s i g n a d o u m j u i z 

e l e i t o r a l ad hoc, e m q u a n t o h o u v e r esse i m p e d i m e n t o . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m 6 de 

f e v e r e i r o de í 9 3 4 . — Hermenepildc dc Sarros, p r e s i 

d e n t e . — Monteiro de Sales, r e l a t o r . 

Ação Penal n. 9 

( A p e l a ç ã o ) 
S E R G I P E 

(Ação movida contra o eleitor Antôn io Francisco da Silva, 
esrlvao eleitoral do Municipo de Carmo, no Estado de Sergipe, 
como incurso no art. 107 § 4° do Código, por ter e í e tuado ins-
criagões como eleitores, de c idadãos não qualificados devida
mente) 

Juiz r e l a to r — O S r . d e s e m b a r g a d o r J o s é L i n h a r e s . 

Dá-se provimento a apelação para 
absolver um escrivão acusado de ter 
feito inscrição de eleitores, sem que 
tivessem sido previamente qualifica
dos, visto como não ficou provado 
dólo, por parte do réu e atendendo a 
que as ações ou omissões contrárias 
ás leis penais que não forem cometi
das com intenção criminosa, não são 
passíveis de pena (Consolidação das 
Leis Penais, art. 24 — Inteligência 
do § 4 o do art. 107 do Código Eleitoral). 

ACÓRDÃO 

V i s t o s , r e l a t a d o s e d i s c u t i d o s estes a u t o s de a p e 

l a ç ã o c r i m i n a l e n t r e p a r t e s c o m o a p e l a n t e — A n t ô n i o 

F r a n c i s c o d a S i l v a , e a p e l a d o — O p r o c u r a d o r r e g i o 

n a l de J u s t i ç a E l e i t o r a l de S e r g i p e . 

I — P e l a i n i c i a l de f l s . 2 f o i d e n u n c i a d o A n t ô 

n i o F r a n c i s c o d a S i l v a , e s c r i v ã o e l e i t o r a l d a 6 a z o n a 

e l e i t o r a l de S e r g i p e , c o m o i n c u r s o no a r t . 107, § 4 o 

do C ó d i g o E l e i t o r a ! p e l o fa to de t e r f e i t o a i n s c r i ç ã o 

de e l e i to res , s e m q u e t i v e s s e m s i d o p r e e n c h i d a s as 

f o r m a l i d a d e s l ega i s , consoan te s f i c o u d e s c r i t o n a d e 

n ú n c i a . 

O p r o c e s s o c o r r e u os seus t r a m i t e s r e g u l a r e s t e n 

do, a f i n a l , o T r i b u n a l R e g i o n a l j u l g a d o p r o c e d e n t e a 

d e n ú n c i a p a r a c o n d e n a r o r é u no g r a u m é d i o do a r 

t i go 107 do C ó d i g o E l e i t o r a l . D a í a a p e l a ç ã o i n t e r 

p o s t a e m t e m p o o p o r t u n o , e sob re e l a se p r o n u n c i o u 

o S r . p r o c u r a d o r g e r a l , o p i n a n d o q u e l h e fosse n e g a d o 

p r o v i m e n t o : 

I I — Is to b e m e x a m i n a d o : 

A t e n d e n d o a que o r é u f o i d e n u n c i a d o e p r o c e s 

sado c o m o i n c u r s o n o § 4 o do a r t . 107 do C ó d i g o E l e i 

t o r a l , c r i m e de n a t u r e z a g r a v e e m v i s t a das penas a se 

a p l i c a r , e p o r t a n t o é o b v i o se t r a t a r de u m a f i g u r a 

d e l i t u o s a p a r a q u e se possa c a r a c t e r i s a r se faz p r e 

c i s o o d ó l o do agen te ; do c o n t r á r i o se e n v o l v i a casos 

de s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e i n a d v e r t e n c i a c o m o u t r o s 

e m q u e h o u v e s s e m d e l i b e r a d o p r o p ó s i t o de f r a u d a r o 

a l i s t a m e n t o ; 

A t e n d e n d o a q u e n ã o é de se p r e s u m i r p r e t e n 

desse o l e g i s l a d o r r e u n i r sob a m e s m a c l a s se i n 

f r a ç õ e s e l e i t o r a i s d i v e r s a s ; 

A t e n d e n d o a que , rio caso e m a p r e ç o n ã o f o i p r o 

v a d o o d ó l o p o r p a r t e d o r é u i s t o m e s m o r e c o n h e c e a 

p a r t e a p e l a d a ; 

A t e n d e n d o a q u e as a ç õ e s o u o m i s s õ e s c o n t r á r i a s 

as l e i s p e n a i s q u e n ã o f o r e m c o m e t i d a s c o m i n t e n ç ã o 

c r i m i n o s a s , n ã o s ã o p a s s í v e i s de p e n a . ( C o n s o l i d a 

ç õ e s das l e i s p e n a i s , a r t . 2 4 ) , e * 

A t e n d e n d o a t u d o m a i s q u e d o s au tos c o n s t a : 

I I I — A c o r d a m e m T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a 

E l e i t o r a l , p o r m a i o r i a de v o t o s , d a r p r o v i m e n t o a 

a p e l a ç ã o p a r a , r e f o r m a n d o a d e c i s ã o r e c o r r i d a , a b 

s o l v e r o r é u - a p e l a n t e . 

R i o de J a n e i r o , 20 de o u t u b r o de 1 9 3 3 . — Her-

menegildo de Barros, p r e s i d e n t e . — José Linhares, 

r e í a t o r - d e s i g n a d o — Affonso Penna Júnior, v e n c i d o . 

V o t e i n a c o n f o r m i d a d e d o p a r e c e r do E x m o . s e n h o r 

D r . p r o c u r a d o r g e r a l , a f l s . , c u j a d o u t r i n a , a l é m de 

j u r i s d i c i d a d e i m p e c á v e l , é a ú n i c a que , a m e u v e r , 

p o d e r á i m p e d i r a m u l t i p l i c a ç ã o dos c o s t u m e i r o s a b u 

sos de e s c r i v ã e s e l e i t o r a i s , e que , p o r i s to , f o i a q u e 

t e v e e m v i s t a a c o m i s s ã o e l a b o r a d o r o do C ó d i g o , c o n 

f o r m e t e s t e m u n h o u n a s e s s ã o do j u l g a m e n t o , u m dos 

seus i l u s t r e s m e m b r o s , o E x m o . S r . j u i z J o ã o C a 

b r a l , t a m b é m v e n c i d o . — João Cabral, v e n c i d o . V o 

t e i , de a c o r d o c o m o r e l a t o r , E x m o . S r . j u i z A f f o n s o 

P e n a J ú n i o r , p e l a c o n f i r m a ç ã o d a s e n t e n ç a a p e l a d a 

cu jos f u n d a m e n t o s m e p a r e c e m de i n t e i r a j u s t i ç a . 

P r o v a d o o fa to d e l i t u o s o , p l e n a m e n t e , p e l a s p r o 

v a s d o c u m e n t a l , p e r i c i a l , t e s t e m u n h a i e c o n f i s s ã o do 

r é u , e t r a t a n d o - s e de c r i m e f o r m a l , e m q u e a i n t e n 

ç ã o c r i m i n o s a e s t á n a s i m p l e s v o l u n t a r i e d a d e do á t o 

e m s i , c o n t r á r i o a l e i e x p r e s s a , c o m o b e m d i z o 

E x m o . d e z e m b a r g a d o r p r o c u r a d o r g e r a l , e h a v e n d o s i 

do o a to p r a t i c a d o p o r e s c r i v ã e s , f u n c i o n á r i o p ú b l i c o 

ao q u a l e n t r e g a o C ó d i g o E l e i t o r a l o c u i d a d o p e r s o 

n a l í s s i m o , d a i n s c r i ç ã o dos e l e i t o r e s , s endo e le , p o r 

t an to , a q u i , m a i s do que e m q u a l q u e r o u t r o p r o c e s 

so, o " f i s c a l do f e i t o " , n ã o l h e s o c o r r e a l e g a r f a l t a 

de i n t e n ç ã o d e l i t u o s a , p a r a e x i m i r - s e d a r e s p o n s a 

b i l i d a d e l e g a l , p o r a ç ã o c o n t r á r i a a l e i e x p r e s s a . 

S o m e n t e a p r o v a p l e n a de q u e h o u v e s s e o á t o s i d o 

p r a t i c a d o i n d e p e n d e n t e m e n t e e a d e s p e i t o de s u a 

v o n t a d e , i s t o é, fosse " a b s o l u t a m e n t e i n v o l u n t á r i o " , 

o p o d e r i a e x i m i r d a c u l p a . 

M a s i s so n ã o se d e u . O r é u c o n f e s s a q u e p r o 

c e d e u c o m l e v i a n d a d e . A n a t u r e z a do á t o , q u e e le 

s ó p o d e r i a p r a t i c a r , l e n d o v e r i f i c a n d o e s e g u i n d o o 

o r d e n a d o n o d e s p a c h o p e l o j u i z , c o n f i r m a t a l c o n 

f i s s ã o . A i n t e n ç ã o do l e g i s l a d o r a í e s t á c l a r í s s i m a , 

n o a r t . 107, § 4 o , do C ó d i g o E l e i t o r a l — p u n i r o 

f u n c i o n á r i o q u e e f e t u a r i n s c r i ç ã o de a l i s t a n d o n ã o 

q u a l i f i c a d o p r e v i a m e n t e p e l a a u t o r i d a d e c o m p e t e n 

te, que é o j u i z . A d i s c u s s ã o de ser , o u n ã o , o d e l i -



180 Quarta-feira 14 ROLETIM ELEITORAL Fevereiro de 1934 

to " f o r m a l " , do c o n t r a p o r - s e o u n ã o , esto c o n c e i t o 

ao d i s p o s t o no a r t . 24 do C ó d i g o P e n a l , e a de n ã o 

t e r r e s u l t a d o danoso o á t o i n c r i m i n a d o , b e m a s s i m 

de ser e x c e s s i v a a p e n a c o m i n a d a p e l o c i t a d o § 4 o 

do C ó d i g o E l e i t o r a l , t u d o isso m e p a r e c e i n ú t i l , 

d e a n t e d a q u e l e s t e r m o s c l a r o s e i m p e r a t i v o s , d a 

n o v a l e i e l e i t o r a l . C o m eles q u i z o l e g i s l a d o r , c o m o i n 

t e r p r e t o u m u i t o b e m o E x m o . S r . r e l a t o r — v e n 

c i d o , i m p e d i r a m u l t i p l i c a ç ã o dos c o s t u m e i r o s a b u 

sos de e s c r i v ã e s e l e i t o r a i s e a c r e s c e n t a r e i , o p ô r u m 

t r e m e n d o d i q u e ao p e r i g o , q u e a m e a ç a v a q u a l q u e r 

l e i de a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l e n t r e n ó s , de f i c a r l e 

t r a m o r t a , eu i n e f i c a z , nas - m ã o s dos e n c a r r e g a d o s 

de s u a e x e c u ç ã o . Os c r i m i n a l i s t a s a l e m ã e s d i s t i n 

g u e m , a s s i m , dos d e l i t o s c o m u n s , os c o n s i s t e n t e s e m 

fa to , q u e p o r s i só c o m p r o m e t o , p õ e e m p e r i g o os 

i n í e r e s s e s , p r o t e g i d o s pe lo d i r e i t o . 

S ã o os Gefahrdeungsdoliklc, de que a l i á s as 

nossas l e i s p e n a i s c o n t e m f r i s a n t e s e x e m p l o s ( C ó 

d i g o P e n a l l i v . 2, l i t . I I I , c a p s . 1, 2 e 3 ; t i t u l o I X , 

c a p . I V ; t i t . X , c a p . V I e t c . ) e essa i d é a de p e r i 

go é a que a s s i n a l a e s s e n c i a l m e n t e a p u n i b i l i d a d e d a 

t e n t a t i v a d i z F . v o n L i s t z ( T r a t a d o de d i r e i t o p e 

n a l § 27, V , no T r a t . de J . H i g i n o , v o h I o p a r á 

g r a f o 196) . A a l e g a ç ã o , n e s t a c a u s a , de q u e o á t o 

p r a t i c a d o p e l o r é u n ã o c o m p l e t a r i a ele s ó , o a l i s 

t a m e n t o , q u e f i c a r a d e p e n d e n t e d a e x p e d i ç ã o de t í 

tu los , e t c , n ã o faz m a i s do que c o n f i r m a r os c o n 

ce i to s a c i m a . R e a l m e n t e : í ° o á t o d e l i t u o s o nes te 

caso, p ô d e ser c o m p a r a d o a u m a t e n t a t i v a de f aze r 

a l g u é m i n d e v i d a m e n t e e l e i t o r , m a s o m a l c o m p l e t o 

d e i x o u de e f e t i v a r - s e n ã o p o r v o n t a d e do r é u ; 2 o o 

c r i m e é, n ã o o de a l i s t a r - s e i n t e g r a l m e n t e i n d i v í 

duos s e m as q u a l i d a d e s c o m p l e t a s de e l e i t o r , m a s 

s i m p l e s m e n t e de p r a t i c a r - l h e a i n s c r i ç ã o - ; 3 o m e s 

m o q u e a s i m p l e s i n s c r i ç ã o se ja t o m a d a c o m o á t o 

p r e p a r a t ó r i o d a q u e l e a l i s t a m e n t o (e 6 m a i s do q u e 

isso, é c o m e ç o de e x e c u ç ã o de a l i s t a m e n t o i n t e g r a l , 

p a r l e e s s e n c i a l d e l e ) , n ã o c o l h e a a l e g a ç ã o p o r q u ê 

o C ó d i g o E l e i t o r a l , n o c i t a d o a r t . 107 § 4 o a e n 

c a r a c o m o c r i m e , e s p e c i f i c a d a m e n t o . D e res to , s e m 

p r e m e p a r e c e u que as e x p r e s s õ e s do a r t . 24 do 

C ó d i g o P e n a l — "as a ç õ e s o u o m i s s õ e s c o n t r á r i a s 

a l e i p e n a l , q u e n ã o f o r e m c o m e t i d a s e o m i n t e n ç ã o 

c r i m i n o s a , n ã o s e r ã o p a s s í v e i s de p e n a " n ã o p o d e m 

ser des t acadas d a c l á u s u l a a l i i n t e r c a l a d a , o u n ã o r e -

s u l t a r e m de n e g l i g e n c i a , i m p r u d ê n c i a o u i m p e r i c i a " , 

caso de q u e o a to sub judice é t í p i c o . E , s i a s s i m é, s i 

a s s i m e s t á n a l e i v i g e n t e , n ã o m e pa rece que ao j u i z 

c a i b a d i s p e n s a r n a l e i o poso e x c e s s i v o d a p e n a c o 

m i n a d a ( a l i á s , no g r a u m i n i m o , a t e n d i d a a c i r c u n s 

t a n c i a do a n t e r i o r c o m p o r t a m e n t o do r é u ) é m a t é 

r i a q u e a o u t r o s p o d e r e s c o m p e t e a p r e c i a r e r e s o l 

v e r . Dura lex sed lex. 

(Os S r s . C a r v a l h o M o u r ã o e M o n t e i r o de Sa le s 

v o t a r a m de a c o r d o c o m o S r . J o s é L i n h a r e s , r e l a t o r 

d e s i g n a d o ) . 

ANEXO N. 1 

Denúncia oferceida pela Procuradoria Regional 

E x m o . S r . desembargador presidente do Tr ibunal R e 
gional de J u s t i ç a E le i to ra l de Sergipe: 

Cumprindo um dos deveres do seu cargo, vem o pro
curador regional infra assinado denunciar ao mesmo T r i 
bunal, a An tôn io Francisco da S i lva , escr ivão eleitoral do 
munic ípio do Carmo, deste Estado, pelos seguintes fatos: 

E m requerimento datado de 4 de fevereiro do corrente 
ano, o c idadão Porf.:rio Batista dos Santos, residente no po
voado denominado " A g u a d a " , do referido município, pediu 
ao ju iz da 6" zona eleitoral, que o julgasse qualificado para 
ser inscrito como eleitor, na forma da lei , pedido que foi 
indeferido no dia 24 do mesmo mês, por não ter o reque
rente atingido a maioridade exigida pelo Código Ele i to ra l 
(processo incluso, sob n . 46, f l s . 4 e 6 ve r so ) . 

N ã o obstante isso, no dia 17 do mês seguinte, o de
nunciado processou o pedido de inscr ição daquele alistando e, 
em seguida fez conclusão dos autos respectivos ao Juiz 
eleitoral, tendo antes certificado nos referidos autos, que 
havia dado conhecimento aos interessados, de que estava 
concluída a inscr ição eleitoral do sobredito alistando, e bem 
assim, de que se achava esgotado o prazo de cinco dias, sem 
que houvesse nenhuma i m p u g n a ç ã o a respeito (processo c i 
tado, í l s . 2 e 7 a 10 v e r s o ) . D a mesma maneira procedeu 
o denunciado, com re lação ao pedido de inscr ição da alis-
tanda M a r i a E u g ê n i a da Costa, residente na v i l a do Carmo, 
isto é, processou, no dia 28 de m a r ç o do corrente ano, a 
inscr ição desta alistanda, não qualificada devidamente, ou 
por outra, quando o julgamento do pedido de qual i f icação 
da referida alistanda tinha sido convertido em dil igência, 
pelo ju iz eleitoral da 6" zona, conforme se v ê do processo 
incluso, sob n . 108, f l s . 2, e 6 verso a 10. 

Consoante o ar t . 40, letra b, do Código E le i to ra l , o 
pedido dc inscrição é acompanhado da prova ãc qualificação 
quando requerida. E nos termos do art . 6°, n . I I I , com
binado com o ar t . 4 o , p a r á g r a f o 4 o do decreto n . 22.168, 
de S de dezembro de 1932, o processo de inscr ição subi rá 
á conclusão do juiz , para o f im de ser expedido e entregue 
o titulo eleitoral, pelos c a r t ó r i o s eleitorais da respectiva 
zona, depois de decorrido o prazo de cinco dias estabelecido 
no artigo 43 do referido Código , para a impugnação dos 
interessados (delegados de partido, -ou qualquer elei tor) , 
isto é, depois de concluída a mencionada inscr ição . 

Do exposto resulta que o denunciado efetuou as ins
cr ições eleitorais das pessoas acima indicadas — não quali
ficadas devidamente, — com manifesta t r a n s g r e s s ã o dos 
preceitos legais que regem a espécie, incorrendo assim, na 
sanção do art . 107, p a r á g r a f o 4 , do Código E le i to ra l . E 
para que seja punido com as penas do referido artigo, se 
oferece contra êle a presente denúnc ia . 

Requer-se, para melhor esclarecimento dos fatos nar
rados, exame no l iv ro do ca r tó r io eleitoral do município do 
Carmo, destinado aos re l idos de inscrição (modelo n . 2 ) , 
deixando-se de arrolar testemunhas, por ser o caso de prova 
documental, resultante dos p rópr ios atos escritos do de
nunciado. 

Nestes termos, 
Pede o suplicante que A . e D . esta, se proceda a for 

mação da culpa, ouvido previamente o acusado, de confor
midade com o que p r e c e i t ú a o Regimento Interno dos T r i b u 
nais Regionais de J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

A r a c a j u , 14 de junho de 1933. — Octavio Gomes Car
doso, procurador regional de Jus t i ça E le i to ra l de Sergipe. 

ANEXO N. 2 

Alegações finais da Procuradoria Regional 

Dos autos se acha plenamente provada a responsabili
dade do indiciado An tôn io Francisco da Sl iva, pelos fatos 
narrados na denuncia de f l s . 2 e verso, isto é, por ter, nu 
qualidade de e sc r ivão eleitoral do município do Carmo, 
efetuado a inscr ição eleitoral dos alistandos Porphir io B a 
tista dos Santos e M a r i a Eugenia da Costa, não qualif ica
dos devidamente. Isto se ver i f ica não só dos processos elei
torais que instruem a referida denúncia , como t a m b é m das 
p r ó p r i a s dec larações do indiciado, constantes da defesa de 
f l s . 37 e verso, do auto de exame pericial de f l s . 51 a 52 
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e dos depoimentos de f ls . 62 a 7 2 . E m face da vigente le
gis lação eleitoral só pode ser efetuada a inscr ição do alis
tando, depois de deferida a qua l i f ; cação deste, ou por ou
tra, depois que pelo juiz eleitoral da respectiva zona fôr 
proferida decisão, qualificando o alistando ( C ó d i g o Ele i to
ral , ar t . 40, letra b; Regimento Gera l dos Ju ízos , Sccret-a 
rias e Car tó r ios Eleitorais, art. 15, letra a; decreto n ú m e r o 
22.168, de 5 de dezembro de 1932, art . 6 o ) . O Código E l e i 
toral, no dispositivo citado, prescreve terminantemcnte, que 
— "o pedido de inscrição é acompanhado da prova de qua
lificação, quando requerida"). O r a , as ins t ruções dos alistan-
dos acima indicados, foram efetuadas independente da prova 
de qualif icação de que trata o preceito legal transcrito. E 
assim sendo, o indiciado, que efetuou tais inscr ições, incor
reu nas penalidades previstas no p a r á g r a f o 4°, do art . 107, 
do referido C ó d i g o . O indiciado não invocou, nem provou 
nenhum motivo com fo rça de diminuir ou justif icar a i n 
f ração ,por èle cometido. N ã o node isentar o indiciado de 
responsabilidade cr iminal , o motivo invocado na defesa de 
fls . 37 c verso: — " a pressa, a carreira desabalada com 
que foram feitos os ú l t imos serviços eleitorais, o nervosis
mo, a carência de tempo e assoberbamento dos mesmos ser
viços " . T a m b é m não pode isentar o indiciado de responsa
bilidade cr iminal , o fato de ter êle cometido as faltas que 
lhe são imputadas, sem ãolo, como se alega na mencionada 
defesa. O ato do indiciado, embora tivesse sido praticado 
sem intenção criminosa constitue uma in f ração punivel, uma 
vez que êle agiu no caso, culposamente, isto é, uma vez 
que tendo em seu poder os autos de qual i f icação de P o r f i r i o 
Batista dos Santos c M a r i a Eugenia da Costa, não teve o 
cuidado de examinar se estes alistandos se achavam qual i f i 
cados, na forma da l e i . Nos termos do art. 107, p a r á g r a f o 
4 o , do Código Ele i tora l — o func ionár io que efetuar a ins
crição de alistando não qualificado devidamente, incorre nas 
penalidades nele previstas. O referido Código não exige 
para a ca rac te r i zação do crime em debate, que o funcioná
rio pratique o dito crime movido por dolo, contentando-se 
com a simples prá t ica do ato incriminado. E m face do nosso 
direito, as ações ou omissões con t r á r i a s á lei, podem ser do
losas ou culposas. O dolo manifesta-se na in tenção c r i m i 
nosa, no animus delineucnâi; a culpa, nas ações ou omis
sões resultantes de negl igência , imprudênc ia ou imper íc ia . 
A responsabilidade criminal tem lugar, portanto, quando na 
ação ou omissão exist ir dolo ou culpa. A culpa consiste na 
voluntár ia omissão das dil igências necessár ias para calcular 
as conseqüências possíveis c prováveis do p rópr io fato, isto 
é, na falta de p recaução por ocas ião do ato vo lun tá r io — 
o desprezo do cuidado que a ordem jurídica impõe c que se 
faz mister, segundo as circunstancias. (Macedo Soares —• 
Código Penal Comentado, pag. 30, n . 32; Bento de Par ia 

— Anotações T e ó r i c o - P r á t i c a s ao Código Penal cio B r a s i l , 
vo l . I o , pag. 99, not. 9 5 ) . Ora , em face dos pr incípios 
expostos, aplicáveis á hipótese dos autos, é evidente a res
ponsabilidade criminal do indiciado An tôn io Francisco da 
Silva, pela ação delituosa mencionada na denúncia de folhas 
2, — resultante, pelo menos, da negl igência c desídio do 
mesmo indiciado, efetuando as inscr ições eleitorais dos alis
tandos indicados acima, sem ter examinado previamente os 
processos de qual if icação dos sobreditos alistandos. Isto 
posto, opino pela condenação do referido indiciado, no grau 
médio das penas do art . 107, p a r á g r a f o 4°, do Código E l e i 
toral, na ausência de agravantes e atenuantes. Araca ju , 2 
dc agosto de 1933. — Otávio Cardoso. 

ANEXO N . 3 

Decisão do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral de 
Sergipe 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de ação penal 
intentada pela Procuradoria Regional contra A n t ô n i o F r a n 
cisco da Si lva , etc. 

Da sua leitura se ver i f ica ter o escr ivão eleitoral do 
município de Carmo, 6" zona, A n t ô n i o Francisco da S i l v a 
certificado, em 17 de m a r ç o deste ano, estar concluída a ins
crição eleitoral de Porphyr io Baptista dos Santos e em 22 
do mesmo mês de se achar esgotado o prazo de cinco dias sem 
impugnação da referida i n sc r i ção ; e, ainda, em 28 e 31 do 
mesmo mês, que a inscr ição de M a r i a Eugenia da Costa es
tava concluída e no prazo da lei não fo ra impugnada. Rece
bendo os autos para ordenar a exped ição dos t í tu los , con

soante o dispositivo do § 6° do art. 4 o do decreto n . 22.168, 
de 5 de dezembro de 1932, ver i f icou o D r . ju iz eleitoral n ã o 
estarem julgados qualificados devidamente os alistandos, de
terminando, depois de ouvir o escr ivão , fossem os autos re
metidos ao Tr ibuna l Regional , para os devidos f ins . 

Denunciado pela Procurador ia Regional por ter efetuado 
inscr ição de alistandos não qualificados por autoridade com
petente e assim incorrido na sanção do art. 107, § 4 o , do 
C ó d i g o Ele i to ra l , defendeu-se o esc r ivão An tôn io Francisco 
da S i l v a alegando não poder fugir á responsabilidade que 
sobre êle pesava quanto ás faltas que lhe imputava a P r o 
curadoria, mas que estas eram " essencialmente i n v o l u n t á r i a s " , 
não sendo de nenhuma gravidade que reclamassem imposição 
de penas. 

F o r a m determinadas, explica, " pela pressa, a carreira 
desabalada com que foram feitos os ú l t imos serviços eleito
ra i s" , que " n ã o podiam deixar de arrastar os escr ivães a 
erros e t ropeços constantes". E r r o s esses ás vezes, acres
centa : " como sucedeu no caso em ap reço , t ão r idículos , tão 
disparatados, que só os veixames, o nervosismo da velocidade, 
da carência de tempo e assoberbamento de serviço, permitem 
e j u s t i f i c a m " . N a prova testemunhai requerida pelo indi
ciado h á a preocupação por parte do mesmo de provar que 
o seu ato não foi movido por interesse de qualquer espécie, 
pois que não era seu intento aumentar o eleitorado do partido 
polít ico U n i ã o Republicana dè Sergipe, ao qual pertenciam os 
alistandos, a legação esta que só foi confirmada pelo de nome 
Porphyr io Baptista dos Santos. 

A r g u i u nas a legações , depois de procurar provar que não 
agiu com dólo, que n ã o sacrificaria o seu nome e o seu of í 
cio " por con templação , a fe ição ou interesse pessoal", con
cluindo por af i rmar não se ter realizado o crime previsto 
no § 4o do ar t . 107 do Código Elei toral , de vez que o mesmo 
é de tal "natureza que o escr ivão só não o perpretaria jamais, 
sem a conivência do j u i z " . 

M a n t é m a Procurador ia nas suas a legações finais o que 
pedira na denúncia , aduzindo considerações tendentes a mos
trar que " o Código não exige para a carac te r ização do crime 
em debate, que o func ionár io pratique o dito crime movido 
por dólo , contentando-se com a simples p rá t i ca do ato in
cr iminado" , e conclue ser " evidente a responsabilidade cr i 
minal de An tôn io Francisco da S i l va pela ação delituosa 
mencionada na denúncia de f l s . 2, resultante, pelo menos, 
de negl igênc ia e desidia do mesmo indiciado, efetuando as 
inscr ições eleitorais dos alistandos indicados acima, sem ter 
examinado previamente os processos de qual i f icação dos so
breditos al is tandos". 

Opina, por f im , pela condenação do referido indiciado, 
no grau médio das penas do art . 107, § 4°, do Código E le i 
toral, na ausência de agravantes e atenuantes. 

N o presente processo, que seguiu rigorosamente todos os 
tramites legais, foi facultada ampla defesa ao acusado, dei
xando o mesmo de comparecer á sessão do julgamento, não 
obstante para a mesma, como se constata dos autos, estar 
regularmente notif icado. 

Isto posto, e 
Considerando que, na conformidade do dispositivo do § 6' 

do ar t . 4 o do decreto n . 22.168, de 5 de dezembro de 1932, 
compete ao ju iz eleitoral antes de despachar os processos de 
inscr ição, ordenando a exped ição dos títulos eleitorais, exa
minar se os mesmos se acham em ordem, mandando preencher 
alguma formalidade, não lhe dando, no entanto, a t r ibuição 
de suprir termos essenciais do processo de qualif icação com 
que o requerente, " e x - v i " do art. 40 do Código Elei toral 
e art . 17 do Regimento Geral dos JUÍZOS, Secretarias e C a r 
tó r ios Elei torais , instrue o seu pedido de inscrição, processo 
que pode ter corrido em outro ju i zo ; 

Considerando que cabe ao escrivão receber, em car tó r io , 
os pedidos de inscr ição eleitoral, recusando-se quando n ã o 
estiverem em ordem, com os documentos exigidos por le i , 
cabendo aos requerentes, consoante o dispositivo do a r t . 41, 
p a r á g r a f o único e do art . 17 do Regimento Geral dos JUÍZOS, 
Secretarias e C a r t ó r i o s Eleitorais, reclamar desse ato ao ju iz 
eleitoral ou requerer ao Tr ibunal Ele i tora l que m a n d a r á efe
tuar a i n s c r i ç ã o ; 

Considerando que não se limitando, assim, a a ç ã o do es
cr ivão a receber os pedidos de inscr ição com os documentos 
respectivos sem entrar no exame dos mesmos, submetendo-os, 
em seguida, á aprec iação do ju iz , justo é que responda pelo 
seu ato aceitando documentos que não revistam forma legal, 
como no caso dos alistandos Porphyr io Baptista dos Santos 
e M a r i a Eugenia da Costa, cujos processos de qual i f icação 
não estavam julgados por autoridade competente; 
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Considerando que as inscr ições eleitorais de Porphyr io 
Baptista dos Santos e M a r i a Eugenia da Costa foram efetua
das pelo escr ivão A n t ô n i o Francisco da S i lva , porquanto, 
praticou esse se rven tuá r io , quer no l ivro especial destinado 
aos pedidos de inscr ição eleitoral (modelo n. 2 ) , e a que se 
refere o n . 2 do art . 3 o do Regimento Geral dos Jtuizos, 
Secretarias e Ca r tó r io s Elei torais , quer nos autos dos pro
cessos de inscr ição dos alistandos, todos os atos de sua a t r i 
buição ; 

Considerando que se o indiciado n ã o pretendia, como a f i r 
mam as testemunhas por êle indicadas, aumentar com as ins
cr ições que efetuou, o n ú m e r o de eleitores de determinado 
partido polít ico, a que diz o mesmo denunciado pertencerem 
os alistandos, no entretanto, com o seu ato, nas proximidades 
do encerramento do período inscricional, impediu que os alis
tandos Porphyr io Baptista dos Santos e M a r i a Eugenia da 
Costa, exercessem o seu direito de voto nas eleições real i 
zadas em 3 de maio p r ó x i m o passado; 

Considerando que o simples ato do funcionár io efetuar 
inscr ição de alistando não qualificado por autoridade compe
tente integra a f igura delituosa prevista no art . 107, § 4 o do 
C ó d i g o Ele i tora l , de vez que o mesmo Cód igo , para sua ca
r a c t e r i z a ç ã o , não exige que o funcionár io tenha agido com 
d ó l o ; 

Considerando que da prova testemunhai de f í s . se ve r i 
f i ca bom comportamento do indiciado c os fatos articulados 
na denúnc ia a que se refere o acó rdão deste Tr ibuna l , de fls., 
não foram objeto de cogi tação por ter sido o processo res
pectivo nulo "ab- in i t io" , dada a ilegitimidade da parte de
nunciante : 

A c o r d a m os membros do Tr ibuna l de J u s t i ç a E le i to ra l 
de Sergipe em condenar o indiciado A n t ô n i o Francisco da 
S i lva , e s c r i v ã o eleitoral do município de Carmo, no grau mí 
nimo das penas do art. 107, § 4° do Código Ele i tora l , por 
mi l i ta r a seu favor a atenuante do bom comportamento an
terior, e mandam que contra o mesmo se expeça mandato de 
p r i s ã o , feitas as notif icações necessá r i a s . 

T r i b u n a l Regional de Jus t i ça E le i to ra l de Sergipe, em 23 
de agosto de 1933. — João Dantas de Brito, presidente. — 
Júlio César Leite, relator. — / . M. Loureiro Tavares. — 
F. Nobre de iMcerda. — Leonardo G. C Leite. — F u i pre
sente, Octavio Cardoso, procurador regional . 

ANEXO N. 4 

Parecer do Sr. procurador geral da Justiça Eleitoral 

Procurador ia Geral da Jus t iça E le i to ra l — A ç ã o Penal 
n. 9, 6" classe, do art. 30 do Regimento Interno — Estado 
de Sergipe — Réu, Antôn io Francisco da Si lva , escr ivão 
eleitoral do município de Ca rmo ; autor, S r . D r . procurador 
regional da Jus t iça E l e i t o r a l ; relator, S r . D r . A f f o n s o 
Penna J ú n i o r — Parecer n . 77. 

O procurador regional no Estado de Sergipe denunciou 
A n t ô n i o Francisco da Si lva , escr ivão eleitoral do município 
do Carmo, daquele Estado, como incurso no ar t . 107, p a r á 
grafo 4° do Código Elei toral , por ter efetuado em m a r ç o do 
corrente ano, as inscrições dos alistandos P o r f i r i o Batis ta 
dos Santos e M a r i a Eugenia da Costa, que n ã o haviam sido 
qualificados. 

A acusação ficou provada plenamente e o p r ó p r i o ape
lante. n ã o contesta os fatos que lhe são atribuidos. 

A lega , entretanto, em sua defesa que não cometeu o 
crime que lhe é imputado; apenas praticou u m erro de ofício, 
sem intenção criminosa. 

Basta enunciar-se a p re tensão , para se evidenciar a sua 
improcedência , em face do que d i spõe com toda a clareza 
o invocado dispositivo do nosso estatuto elei toral . 

D i z o art . 107 do Código E l e i t o r a l : 

São delitos eleitorais" : 

Resa o § 4" desse ar t igo: 
" Efetuar o funcionár io inscr ição de alistando não qua

lificado pela autoridade competente, ou não identificado de
vidamente . " 

Á vista de tal artigo, pergunto: u m escr ivão eleitoral 
que efetua inscr ição de dois alistandos que não haviam sido 
qualificados devidamente, incorreu ou não na sanção penal? 

^ A ques tão não pode deixar de ser respondida af i rmat iva
mente, pois se trata de um crime formal , em que a in tenção 
criminosa está na voluntariedade do ato em si, con t r á r io 
á l e i . 

P a r a exist ir o delito, basta a prova do ato incriminado 
e esta os autos fornecem com segurança , de modo a não 
deixar a menor parcela de d ú v i d a . 

Finalmente, convém assinalar que 5 prejuízo, que alega 
o apelante não ter causado, não é exigido como condição ele
mentar do crime em a p r e ç o . 

N ã o exigiu a lei um resultado danoso, um efeito ou con
seqüência prejudicial imediata. 

N ã o pode, consequentemente ter provimento a apelação 
interposta. 

R i o de Janeiro, 5 de outubro de 1933. — Renato Car
valho Tavares, procurador gera l . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

ATAS 

147" S E S S Ã O , E M 3 D E N O V E M B R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos t r ê s dias do mês de novembro corrente, presentes os se
nhores desembargadores Ataulpho de Pa iva , Moraes Sarmento e 
Vicente Piragibe, juizes doutores Octavio K e l l y e Edgard Costa e 
doutor Fernandes Jún io r , procurador, abre-se a sessão ás onze ho
ras na sala da antiga Comissão de I n s t r u ç ã o . O senhor presidente 
designa para sec re tá r io "ad-hoc" , o chefe de secção, doutor Octa-
ci l io Pessoa, mandando proceder á leitura da ata da sessão ante
rior que, posta em discussão, é aprovada unanimemente. O senhor 
doutor Edga rd Costa p ropõe que se consigne na ata um voto de 
pesar pelo afastamento do senhor desembargador Carvalho e Mello, 
de juiz substituto deste Tr ibunal , dada sua recente aprosenatdoria. 
O senhor presidente acolhe com sa t i s fação essa proposta que o T r i 
bunal aprova unanimemente. A seguir, o doutor Edga rd Costa re
lata os processos de inscr ição de A r y Césa r Plaisant, Joaquim N u 
nes F i lho , Juvenal de F a r i a Regoa, An tôn io Dias de Maga lhães , José 
Joaquim Netto Amarante Jún io r , A l f r e d o M o r e i r a Dutra , Cesario 
Rodrigues A n j o e Jacy M o u r a e vota pela expedição dos respecti
vos t í tulos, visto os processos preencherem todas as formalidades le
gais . Quanto ao processo de J o s é M a r i a Rodrigues Botelho, vota 
para se converter o julgamento em diligência, a f im de que êle faça 
a prova de ser brasileiro natural izado; foi unanimemente aprovado. 
O senhor doutor Octavio K e l l y , relator, apresenta, em termos de 
serem expedidos os t í tu los eleitorais, os processos dos senhores E d u 
ardo da Rocha Tinoco, M i g u e l Te ixe i r a Bastos, Manoel de A l b u -
queque Alves , A l y r i o Pinheiro Tavora , Hermin io Laf f i te , Alayde 
Chavantes Carneiro e Alber to Essabá , e indefere o pedido de ins
cr ição do sacerdote An tôn io Gomes de Ol ive i r a e S i lva , por não estar 
desobrigado do serviço militar, como a i é g a ; foi aprovado uanime-
mente. S ã o apresentados pelo senhor desembargador Piragibe os 
processos eleitorais: de A l d m a r de M e l l o Rattes, sacerdote, que in
defere, por não estar quite com o serviço mil i tar e de Eduardo Pyres 
de Vasconcellos, com diversas irregularidades, pelo que vota para 
se converter o julgamento em diligência, o que é aprovado pelo 
T r i b u n a l ; apresenta, em condições de serem expedidos os respectivos 
t í tu los eleitorais, os processos dos senhores J o ã o da Costa Souza 
Machado, Bernardo Ribeiro Marques, An tôn io da Costa Amor im, 
A l b i n o Ferre i ra de Agu ia r , J o ã o Carvalho Breyer, Eduardo Câmara 
Alves , Waldemar de Siqueira Amazonas, Esberard de Paula Fonseca, 
Jovina Rodrigues Aymes, Ovid io Augusto de Ol ive i ra , A r t h u r Wal ls , 
Nelson de Rezende Chaves, A n t ô n i o J o s é M a r i a , P l in io Nicoláu 
Guedes e Manoel Lopes de Mi randa , o que é aprovado unanime
mente. N a s mesmas condições são expedidos os t í tu los dos senho
res L u i z da Costa Azevedo Jún io r , E s t e v ã o Fer re i ra Guirriarães, 
Br iva ldo Bittencourt, An tôn io Garcia de Almeida , M a r i o Pego de 
A m o r i m , J o s é Machado Borges Jún ior , Oscar X a v i e r Bastos, Hél io 
Quintanilha Nogueira , A n n i b a l Rodrigues d'Albuquerque, Antônio 
Fe r r e i r a M a g a l h ã e s , Custodio Henrique de Bar ros Machado e Elias 
Abraham, cujos processos foram relatados pelo senhor desembar
gador Moraes Sarmento; quanto aos pedidos de inscrição, de José de 
Andrade Jún io r , sacerdote, por não estar desobrigado do serviço mi 
litar e de Horac.ío dos Santos S i lva , por contar quarenta e dois anos 
de idade, não estando, portanto, desobrigado do serviço mil i tar , vota 
pelo indeferimento de ambos, o que é unanimemente aprovado. Nada 
mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás doze horas. E eu, 
Octaci l io Francisco Pessoa^ sec re t á r io " ad-hoc", f iz lavrar esta ata 
que assino. — Octacilio Francisco Pessoa. — Ataulpho Nápoles de 
Paiva, presidente. 
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PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A o s sete dias do mês de novembro corrente, presentes os senho
res desembargadores Ataulpho de Pa iva , Moraes Sarmento e V i 
cente Piragibe, juizes doutores Octavio K e l l y e E d g a r d Costa e 
doutor Fernandes Jtinior, procurador, abre-se a sessão ás onze ho
ras no local de costume. O senhor presidente designa para sec re tá 
rio ad-hoc o chefe de secção, doutor Octaci l io Pessoa, mandando 
proceder á leitura da ata da sessão anterior que, posta em discussão, 
é aprovada unanimemente. O senhor presidente congratula-se com 
o Tr ibunal pelo julgamento definitivo dos seus trabalhos relativos 
ás eleições de tres de maio úl t imo, pelo Tr ibuna l Super ior . O 
senhor doutor Octavio K e l l y , relator, apresenta o a c ó r d ã o lavrado 
no processo de Antônio Gomes de O l i v e i r a Jún io r , e os processos 
de inscrição dos eleitores Onofre M u n i z Gomes da S i lva , Renato 
Nascentes Alves , Guilherme Leopoldo Geyer, Francisco J o s é de 
Moraes, Alberto José Espíndola , Eduardo V e i g a Val ladares , J o s é 
Gonçalves Pinheiro, Manoel Francisco Alves , Od i l lon de Saint-
Leger Nigro e Daniel José de Br i to que estão nos termos legais, 
votando pela expedição dos respectivos t í tu los , o que é unanime
mente aprovado pelo T r i b u n a l . E m idênticas condições são expe
didos os títulos eleitorais de Ananias Mat to M o r e i r a , D o r v i l A l 
meida, José Plácido da Rocha , Á l v a r o Vicente Br i to , Benjamin 
Gonçalves Figueiredo, Francisco Ernesto de Bor j a J ú n i o r e A n t ô n i o 
Alves Braziellas, cujos processos foram relatados pelo senhor des
embargador Moraes Sarmento. O senhor doutor E d g a r d Costa, 
relator, vota, sendo unanimemente aprovado, pela exped ição dos tí
tulos dos eleitores Paulo Pinheiro de Barros , M a r a t F a r i a Pere i ra , 
José Aguiar, Carlos Hora t Rodrigues, Af fonso Fumo, W a l t e r Cur t 
Buelau, Alberto Fer re i ra da S i l va , Fioravante Jannuzzi , An tôn io 
Pacheco Duarte, Euvaldo L o d i e A l f r e d o J o s é Tavares e converte 
em diligência o julgamento dos processos de Innocencio S i l v a F i l h o 
do qual não consta a ficha dact i loscópica e M i g u e l K a l i l W a z e n 
cujo retrato não está de acordo com as drescr ições legais, a f im de 
que sejam sanadas essas i rregularidades; foi aprovado. O Tr ibuna l 
aprova unanimemente a exped i ção dos titnlos eleitorais de Pau la 
Bevilacqua, Octaviano de Souza, Joaquim Vicente Rondon, M i l t o n 
Eloy V a z , Pl ín io Mora to , Lucas José F raga , Manoe l Sebas t i ão 
Pereira Bastos, José Jorge Ccrquei ra e Oscar V a n Erven , cujos 
processos foram relatados pelo senhor desembargador P i r ag ibe . 
Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás doze horas. 
E eu, Octacilio Francisco Pessoa, secre tá r io ad-hoc, f iz lavrar esta 
ata que assino. — Octacilio Francisco Pessoa. — Ataulpho Nápoles 
de Paiva, presid;nte. 

E D I T A I S E A V I S O S 

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 

Primeira Circunscrição 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Candelária, São José, Santa Rita, 
Sacramento, São Domingos e Ilhas) 

Juiz — Dr. Antônio Vieira Braga 

Escrivão — Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 3 D E F E V E R E I R O 

D E 1934 

3.254. Francisco Salomão L i p p i . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 5 D E F E V E R E I R O 
D E 1934 

3.259. Demetrio Baptista A r a ú j o . 
3.275. José Bezerra de Vasconcellos. 
3.274. Eduardo Cândido Garcia M a r t i n s . 
3.272. An i s io Bicalho Portugal . 
3.267. A r t h u r Emygdio da S i l v a . 
2.265. Oscar Marques Baptista L e ã o , 
3.256. Gabriel An ta i s . 
3.263. Pedro Mendes. 

3.262. Zeferino Peres. 
3.255. A l t a m i r o de O l ive i r a Passos. 
3.257. V i c t o r R e m e r . 
3.258. A n n i b a l Eleuterio de Moraes . 
3.260. Ernesto Pere i ra de Souza e S i l v a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 7 D E F E V E R E I R O 
D E 1934 

3.288. J o ã o Nunes Tr indade . 
3.289. Jayme M a r i z de A r a g ã o de Goes Daquer . 
3.290. M a r i a Eunice de Souza B o r g e s . 
3.301. Otto A u l e r . 
3.291. A n i e l l o An tôn io Pe t rocc l l i . 
3.292. J o ã o Panno V a l i c e . 
3.293. Octaci l io de A r a ú j o Cor io lano . 
3 . 2 9 é . A n t ô n i o Carva lho . 
3.295. Carlos Francisco dos Santos. 
3.296. Oswaldo Joaquim Esteves de A r a ú j o . 
3.297. An tôn io Af fonso da S i l v a D i n i z . 
3.299. Nelson da S i l v a V a l e n ç a . 
3.300. J o ã o M i r a n d a de A r a ú j o . 
3.273. J o ã o do Nascimento. 
3.270. Aure l i ano Pinto Machado . 
3.269. Joaquim Sandim de Ol ive i r a Pau l a . 
3.219. Oscar Rodr igues . 

INDEFERIDOS : 
P o r despacho de 5 de fevereiro de 1934: 

3.287. A r y Barbosa V i e i r a . 
3.286. Manoel Barbosa de M e l l o . 
3.284. T u f i c o P a h a n . 
3.283. N e r v a l Alves V i a n n a . 
3.261. Meyer Sussmann. 
3.280. Francisco de Assis Barbosa . 

P o r despacho de 7 de fevereiro de 1934; 

3.278. Henrique M o n i z F a l c ã o Campos. 
3.279. Eduardo Zakzuk Tahan . 
3.276. Ade l ino José N a r c i z o . 
3.281. Car los Mar t ins da S i l v a . 
3.282. A n t ô n i o E u g ê n i o de O l i v e i r a . 
3.285. Newton Alves V i a n n a . 
3.266. Sebas t i ão Enesio Mendes . 

Segunda Circunscrição 

QUINTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos municipais de Engenho Velho, São Cristóvão 
e Tijuca) 

Juiz -— Dr. João Severiano Carneiro da Cunha 

Escrivão — Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 6 D E F E V E R E I R O 
D E 1934 

S.653. Vicente Passarelo. 
5.655. Lúc io Mendes Gomes. 
5.656. A n t ô n i o Amaran te . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 7 D E F E V E R E I R O 
D E 1934 

5 .657 . Gumersindo Gonzalez y Gonzalez. 
5 .658 . A r m i n i o J o s é de Ca rva lho . 
5 . 659 . P é r s i o Pere i ra B r a s i l . 
5.660. Joaquim Menezes. 
5 . 6 6 1 . Jú l io Lopes D i n i z . 
5 . 6 6 2 . Manoel Gardoso P i r e s . 
5.663. A m é r i c o Figuei redo. 
5 .664 . Domingos Caruso . 
5.665. R u y Falque Fernandes. 
5 .666 . Pedro Henr ique M a d e i r a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 8 D E F E V E R E I R O 
D E 1934 

5 .667 . Agost inho João da S i l v a . 
5.668. Francisco Fernandes M a i a , 
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5 .669 . Manoel M o u r a da S i l v a . 
5 .670. Rubem T e i x e i r a . 
5.671. Wandemar F a r i a . 
5 .672. Oscar Leite Bastos. 
5.673. H i l á r i o Fe r re i r a G u i m a r ã e s . 
5.674. Á l v a r o Fernandes da Rcoha . 
5 .675 . João Por to C r u z . 
5 .676 . M i g u e l Francisco Martin9. 
5.677. Octavio Losso . 
5.678. P i o Schmidt J ú n i o r . 
5 .679. Henrique Antunes . 
5.680. Germinda Moraes e S i l v a . 
5 . 681 . Francisco Joaquim D i a s . 
5 .682 . Joaquim C o r r ê a Bit tencourt . 
5 .683 . A r t h u r Gonçalves Pe re i r a . 
5.684. Claudionor Baptis ta . 
5.685. Nelson Idalino de Medeiros . 
5.686. He rmar Duarte de A l m e i d a . 

INDEFERIDO : 
^.654. Newton Pfa l t zg ra f f B r a s i l . 

E D I T A I S D E I N S C R I Ç Ã O 

Segunda Circunscrição 

QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Engenho Velho, São Cristóvão 
e Tijuca) 

Juiz — i ) r . João Severiano Carneiro da Cunha 

F a ç o público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos JUÍZOS e Car tó r ios Eleitorais, que, por este Ca r tó r io e 
Juízo da 5" Zona Ele i to ra l , estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes c idadãos : 

W A L D E M A R D I N A R T E D E A Z E V E D O (8 .971) , fi lho de T e -
lesphoro Francel l ino de Azevedo e dc Anton ia da S i lva de A z e 
vedo, nascido a 10 de agosto de 1884, em Por to Alegre , Estado 
do R i o Grande do Sul , motorista, casado, com domicíl io eleito
ral no distri to municipal de São C r i s t ó v ã o . (Qua l i f i c ação re
querida) . 

R I C A R D O S T E R N (8.972), filho de Samuel Stern e de L i n a 
Stern, nascido a 14 de abri l de 1881, em Colônia, Alemanha, 
industrial, casado, com domicíl io eleitoral no distrito municipal 
de T i j u c a . (Qua l i f i c ação requerida). 

Dis t r i to Federal , aos 7 de fevereiro de 1934. — Pelo escr ivão, 
M. Alvarenga. 

SEXTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Andaraí, Meyer e Engenho Novo) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

F a ç o público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos JUÍZOS e Car tó r ios Eleitorais, que, por este C a r t ó r i o e 
Juizo da 6° Zona Elei toral , es tão sendo processados os pedidos de 
inscr ição dos seguintes c idadãos : 

E R A S T I N E P I R E S V O G E L E R (11.175), f i lha de João Alves de 
A l m e i d a Pires e de D . R i t a de Sampaio Pires , nascida a 21 de 
novembro de 1892, no Distr i to Federal, domést ica , casada, com 
domicí l io eleitoral no distrito municipal de M e y e r . (Qua l i f i ca 
ção requerida, conforme processo junto n . 5.407, 5* z o n a ) . 

I L D E U L A G E D A S N E V E S (11.176), fi lho de Afonso A u r e -
liano das Neves e de D . Honor ina Lage das Neves, nascido a 
12 de fevereiro de 1907, em R i o N o v o , Estado de M i n a s Ge
rais, comércio , solteiro, com domicí l io eleitoral no distrito mu
nicipal de M e y e r . (Qua l i f i cação requerida, conforme processo 
junto n . 3.176, I a zona) . 

A D J A L M E D E P A I V A (11.177), fi lho de A l b i n o Carlos de P a i v a 
e de D . Francisca Barros de Pa iva , nascido a 27 de m a r ç o de 
1888, no Distr i to Federal, comerciante, casado, com domicíl io 
eleitoral no distrito municipal de M e y e r . (Qua l i f i cação reque
rida, conforme processo junto n , 6.259, 6" z o n a ) . 

Fevereiro de 1934 

J A Y M E S O A R E S D E A Z E V E D O (11.178), filho de Benjamim 
Soares d.- Azevedo e de D . Reg 'na Barros de Azevedo, nas
cido a 2\ d? julho de 1905, em Mu.-iaé, Estado dc Minas Ge
rais, bancár io , casado, com domicíl io eleitoral no distrito muni
cipal de M Í V C T . , (Qua l i f i c ação requerida, conforme processo 
junto a . 2.349, 6 a z o n a ) . 

J O A Q U I M D E A L M E I D A C O R R Ê A (11.179), filho de Alf redo 
de Alme ida C o r r ê a e de D . Luc inda da Si lva Corrêa , nascido 
a 14 de agosto de 1902, no Dis t r i to Federal , dentista, casado, 
com domicíl io eleitoral no distrito municipal de M e y e r . (Qua
l if icação requerida, conforme processo junto n . 2.854, 5" 
zona ) . 

J O A Q U I M G O N Ç A L V E S (11.180), filho de A l b i n o Gonçalves e 
de D . M a r i a da Conceição, nascido a 11 de junho de 1906, no 
Dis t r i to Federal, comércio , casado, com domicíl io eleitoral no 
distrito municipal de M e y e r . (Qua l i f i cação requerida, conforme 
processo junto n . 6.693, 6 a zona ) . 

J O S É A L V E S D A R O C H A P A S S O S (11.181), fi lho de J o s é A n 
tônio da Rocha Passos e de D . Emí l i a Alves da Rocha Passos, 
nascido a 3 de outubro de 1S86, na Capital Federal , comércio, 
solteiro, com domicí l io eleitoral no distrito municipal de Meyer, 
(Qua l i f i c ação requerida, conforme processo junto, B . E . 152, 
n . 7.202. 6 a zona ) . 

A M A D O M O R E I R A D O S S A N T O S (11.182), filho de Joaquim 
M o r e i r a dos Santos e de D . M a r i a Rosa dos Santos, nascido a 
5 de t m r ç o de 1910, no Dis t r i to Federal , comércio , casado, com 
domicíl io eleitoral no distrito municipal de A n d a r a ' . (Qua l i f i 
cação requerida, conforme processo junto n . 6.256, 6 a zona) . 

J O S É G O N Ç A L V E S D E A L B U Q U E R Q U E C H A V E S (11.183), 
filho de Jorge Cavalcanti de Albuquerque Chaves e de D . S i m -
phorosa de Albuquerque Chaves, nascido a 27 de agosto de 1885, 
cm J o ã o Pessoa, Estado da P a r a í b a , comérc io , casado, com do
micíl io eleitoral no distrito municipal de M e y e r . (Qua l i f i cação 
requerida, conforme processo junto, B . E . 140, n . 7.147, 6* 
zona ) . 

J O S É P A C H E C O D A V E I G A (11.184), filho de José T ib i r i ca 
da V e i g a e de D . Anton ia Pacheco da Ve iga , nascido a 3 de 
dezembro de 1909, em Formiga , Estado de Minas Gerais, enge
nheiro c iv i l , solteiro, com domid l io eleitoral no distrito muni
cipal de A n d a r a í . (Qua l i f i c ação requerida, conforme processo 
junto n . 5.014, 6 a z o n a ) . 

A L I C E S I L V E I R A C O R R Ê A (11.185), f i lha de Domingos A u 
gusto Fer re i ra Si lve i ra e de D . M a r i a José Ferre i ra Si lveira , 
nascido a 29 dc maio de 1885, em Alfenas, Estado de Minas 
Gerais , domést ica , viuva, com domicil io eleitoral no distrito 
municipal de A n d a r a í . (Qua l i f i cação requerida, conforme pro
cesso junto, B . E . 135, n . 7.108, 6 a zona ) . 

J O R G E F E R R E I R A P O R T O (11.186) , fi lho de Eduardo de A r a ú j o 
Por to e de D . Alber t ina Fer re i ra Por to , nascido a 8 de agosto 
de 1901, no Dis t r i to Federal , comércio , casado, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de M e y e r . (Qua l i f i c ação reque
rida, conforme processo junto n . 6.414, 6 a z o n a ) . 

R A M I R O G O M E S F E R R A Z (11.187), filho de L u i z Gonzaga 
Gomes Fer raz e de D . Mar t ina , nascido a 22 de janeiro de 
1904, em S ã o Francisco, Estado de Pernambuco, c i ru rg ião den
tista, solteiro, com domicil io eleitoral no distrito municipal de 
M e y e r . (Qua l i f i cação requerida, conforme processo junto nú
mero 4.218, 6" zona ) . 

E D G A R D A L V E S M A R T I N S (11.188), filho de R o m ã o Alves 
Mar t ins e de D . Luc inda Noguei ra Mar t ins , nascido a 2 dc 
outubro de 1905, na Capital Fedleral , comerciante, casado, com 
domicí l io eleitoral no distrito municipal de A n d a r a í . ( Q u a l i f i 
cação requerida, conforme processo junto n . 5.793, 6 a zona ) . 

S E B A S T I Ã O G O M E S L E A L (399), filho de J o s é Gomes dí. 
Rocha Lea l e de D . Amél i a Te ixe i r a Lea l , nascido a 20 de 
fevereiro de 1894, no Dis t r i to Federal , funcionár io público, ca
sado, com domicíl io eleitoral no distrito municipal de A n d a r a í . 
(Qua l i f i cação " e x - o f f i c i o " , B . E . 22; n . 6.380, I a zona. E s 
tava em d i l i g ê n c i a ) . 

Dis t r i to Federal, aos 9 de fevereiro de 1934. — O escrivão 
"ad-hoc" , Joaquim Boaventura da Silva Mattos. 
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